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-------- Aos onze dias do més de dezembro do ano de 2024, pelas 14h30, nesta cidade de Matosinhos

ATAN°1

e Edificio dos Pagos do Concelho, encontram-se reunidos, Eng. Pedro Rocha, Diretor de Departamento
de Ambiente, presidente do Jari, Dr. Pedro Almeida, Diretor de Departamento de Recursos Humanos
e Eng. Paulo Rodrigues, Chefe de Divisdo de Servicos Ambientais, na qualidade de membros do Juri
do procedimento concursal comum para contratagéo por tempo indeterminado, com vista ao preenchi-
mento dos postos de trabalho referentes a quinze assistentes operacionais para a Divisédo de Servigos
Ambientais, a fim de estabelecer a forma de avaliagéo e os métodos de selegéo do mesmo, pronunci-

ando-se da seguinte forma:

-------- Os Métodos de Selegao a utilizar serdo:
-------a) Provas de conhecimentos, destinadas a avaliarem se, e em que medida, os/as candidatos/as

dispdem das competéncias técnicas necessarias ao exercicio da funcgéo.
-------- A prova sera pratica e de simulag&o, com duragdo méaxima de 1 hora, na qual, serdo considera-
dos os seguintes parametros de avaliagdo: percegéo e compreensé&o da tarefa; qualidade de realizagéo;
capacidade para realizagdo da tarefa/exercicio e celeridade na execugao. A aptiddo minima exigida,
passa por ser capaz de demonstrar: capacidade de compreensao da tarefa que lhe foi solicitada e agir
em conformidade com as instrucdes que lhe foram dadas; cuidado e método na execugéo das tarefas;
escolha dos instrumentos de trabalho adequados para a realizagdo da tarefa; manuseamento dos equi-
pamentos e/ou os instrumentos de trabalho de forma correta e eficaz; aplicagdo das adequadas medi-
das de prevencdo e seguranga; apresentagéo pessoal; relagéo interpessoal; capacidade de lidar com
contrariedades e robustez fisica. As tarefas a executar sero: Limpeza de espago, de acordo com res-
petivo conjunto de atividades previstas no regulamento de Residuos Sdlidos do Concelho de Matosi-
nhos, com a finalidade de libertar de sujidade e residuos as vias e outros espagos publicos; levanta-
mento de mobiliario/cargas para verificagdo de agilidade e colocagdo em viatura devidamente

acondicionado.
———b) Avaliagdo psicolégica - que visa avaliar aptidoes, caracteristicas de personalidade e ou com-
peténcias comportamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de competéncias pre-
viamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. Na realizagéo da avaliagéo psicoldgica ha
privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que nao ofa proprio/a candidato/a, sob pena
de quebra do dever de sigilo. O resultado da avaliag&o psicologica tem uma validade de 24 meses
contados da data de homologagao da lista de ordenagao final, podendo, durante esse periodo, o resul-
tado ser aproveitado para outros procedimentos de recrutamento para postos de trabalho idénticos
realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela DGAEP. A avaliagao psicologica € avaliada através

das mencbes classificativas de Apto e Nao Apto.

-------- E ainda como método facultativo:
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-------- c) Entrevista de Avaliagdo de Competéncias - que visa obter informagbes sobre comporta-
mentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o

exercicio da fungdo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
-------- Cada um dos métodos utilizados é eliminatério pela ordem enunciada e sera excluido/a o/a can-
didato/a que obtenha uma valorag3o inferior a 9,50 valores num dos métodos ou fases, no lhe sendo
aplicado o método ou fase seguinte. A ordenacéo final dos/as candidatos/as que completem o proce-
dimento sera efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultara da ponderagao da seguinte férmula:
-------- OF = PC (70%) + AP (Apto/Nio Apto) + EAC (30%)

-------- OF ~ Ordenagao Final

-------- PC - Prova de Conhecimentos

-------- AP - Avaliagdo Psicol6gica

-------- EPS - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (método facultativo)
-——---Opgdo por métodos de selegio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP: exceto
quando afastados, por escrito, pelos/as candidatos/as que, estejam a cumprir ou executar a atribuicdo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candida-
tos/as colocados/as em situagao de requalificagéo que, imediatamente antes, tenham desempenhado
aquela atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupa-
¢ao o procedimento foi publicitado, os métodos de selegdo a utilizar no seu recrutamento sdo os se-

guintes:
-------- a) Avaliagdo curricular, visa analisar a qualificagdo dos/as candidatos/as, designadamente a
habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida e da
formagéo realizada, tipo de funges exercidas e avaliagdo de desempenho obtida. A avaliag&o curricu-
lar sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até s centésimas e resultara da média

aritmética ponderada das classificagées obtidas nos seguintes parametros:
HAB - Habilitagdo académica: onde se avalia a titularidade de grau académico ou nivel de qualificacao

certificado pelas entidades competentes, sendo ponderada da seguinte forma:

--—----Habilitagbes académicas de grau exigido a candidatura — 18 valores;
—-——Habilitagdes académicas de grau superior exigido a candidatura — 20 valores. =------—ceeeemmeee-
-------- Formagéo profissional: O fator formag&o profissional (FP) tem a seguinte pontuacao:-----—--------

-—-—-—Nenhuma unidade de crédito — 8 valores;

-------- De 1 a 6 unidades de crédito — 10 valores;

-—-----— De 7 a 14 unidades de crédito — 12 valores;

-------- De 15 a 20 unidades de crédito — 14 valores;

-——---- De 21 a 25 unidades de crédito — 16 valores e

-------- Mais de 25 unidades de crédito — 20 valores.
-—-----As a¢des de formagao sdo convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:
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Acoes de formacao Unidades de crédito
1,2 dias 1
3,4 dias 2
5 dias 3
> 5 dias 4

———Para efeitos do calculo do fator formacéo profissional (FP) apenas relevam os cursos € agbes de
formagao frequentados adequadas as funges a exercer, néo podendo a pontuagéo total a atribuir neste
fator ser superior a 20 valores. Apenas serdo consideradas as agoes de formagéo comprovadas atraves
de copia do respetivo certificado, comprovadas através de copia do respetivo certificado que indique o
ntimero de horas ou de dias de duracdo da agéo e a data de realizagdo da mesma. Sempre que do
respetivo certificado ndo conste o nimero de horas de durag&o da formagao, considerar-se-a que cada

dia de formagdo é equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.
-------- Experiéncia Profissional (EP), onde se pretende determinar a qualificagéo dos/as candidatos/as
para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagao entre fungdes/atividades ja exercidas
e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Sera ponderada da seguinte forma:

-------- Até um ano — 8 valores;

-------- Mais de um ano e até dois anos — 10 valores;

-----—-Mais de dois anos e até quatro anos — 12 valores;

-------- Mais de quatro anos e até seis anos — 14 valores;

-------- Mais de seis anos e até oito anos — 16 valores;
---—-—-Mais de oito anos e até dez anos — 18 valores e

-------- Mais de dez anos — 20 valores.
------—Avaliagdo de Desempenho (AD), devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagéo re-
lativa ao Gltimo periodo avaliativo, em que o/a candidato/a cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia
ou atividade idénticas a do posto de trabalho a ocupar e sera ponderada, através da respetiva media,

da seguinte forma:

-------- de 4,5 a 5 - Excelente / 4 a 5 - Mérito Excelente — 20 valores;

-------- de 4 a 4,4 - Muito Bom / 4 a 5 - Desempenho Relevante — 16 valores;

-------- de 3 a 3,9 Bom / 2 a 3,999 Desempenho Adequado — 12 valores e
-------- de 1 a 1,9 - Insuficiente ou 2 a 2,9 — Necessita de Desenvolvimento / 1 a 1,999 - Desempenho

Inadequado — 8 valores.
-------- Para os/as candidatos/as que n3o possuam avaliagdo de desempenho relativa ao periodo a con-

siderar, sera atribuida a nota de 12 valores.
—-—--Sempre que algum dos documentos apresentados pelos/as candidatos/as impossibilite a avalia-
¢do de um dos parametros relativos a Avaliagdo Curricular, ser-lhe-a atribuida a nota minima prevista

para esse parametro.

-------- A Avaliagéo Curricular serd ponderada da seguinte forma:

-

!
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-------- AC = Avaliagdo Curricular
-------- HAB = Habilitacio Académica

--—--—--FP = Formag&o Profissional

-------- EP = Experiéncia Profissional

-------- AD = Avaliagdo de Desempenho
----—---b) Entrevista de Avaliacéo de Competéncias — visa obter informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio

da fung&o, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
—-—----A Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC) incidira sobre as listas de competéncias pre-
vistas para a respetiva carreira na Portaria n.° 359/2013 de 13 de dezembro e nos respetivos anexos.
As competéncias a avaliar na EAC serdo extraidas da correspondente lista, conforme descrito no pa-
ragrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente avaliadas aquelas que constarem do perfil de competén-

cias aprovado para o posto de trabalho em concurso.

-------- E ainda como método facultativo:
---—---C) Avaliagdo Psicolégica — que visa avaliar aptidGes, caracteristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. Na realizacdo da avaliagdo psicoldgica
ha privacidade dos elementos e resultados perante terceiros que n3o o/a proprio/a candidato/a, sob
pena de quebra do dever de sigilo. O resultado da avaliagéo psicolégica tem uma validade de 24 meses
contados da data de homologagao da lista de ordenag&o final, podendo, durante esse periodo, o resul-
tado ser aproveitado para outros procedimentos de recrutamento para postos de trabalho idénticos
realizados pela mesma entidade avaliadora ou pela DGAEP. A avaliag&o psicolégica é avaliada através
das mencdes classificativas de Apto/a e Nao Apto/a, sem qualquer mengao quantitativa. Serdo exclui-
dos/as os/as candidatos/as que obtenham um juizo de Nao Apto/a neste método de selegdo. ——---aemm—
-------- OF = AC (70%) + EAC (30%) + AP (Apto/Nio Apto)

-------- OF — Ordenagéo Final

---—---AC - Avaliagéo Curricular

-------- EAC ~ Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

-—-—--AP — Avaliaggo Psicoldgica (método facultativo)
-------- Cada um dos métodos utilizados & eliminatério pela ordem enunciada e sera excluido/a o/a can-
didato/a que obtenha uma valoragéo inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ou obtenha
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classificagdo de N&o Apto/a, ndo lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. A ordenacéo final
dos/as candidatos/as que completem o procedimento sera efetuada numa escala de 0 a 20 valores. --
---—-A aplicagdo do método de selegao, avaliagio psicologica sera da competéncia da DGAEP ou do
Nucleo de Avaliagdo Psicoldgica da entidade empregadora publica responsavel pelo recrutamento,
quando, fundamentadamente, se revele inviavel a aplicagdo do método por aquela entidade.--—---------
-------- O Juri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagéo de alguns dos métodos

de selegdo que dada a sua especificidade assim o exijam.
-------- Assiste ao Juri a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, em caso de davida sobre a situagao
que descreve no seu curriculo, a apresentagdo de documentos comprovativos das suas declaragées.
——-——-Atas do Jari - A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegéo, ou respetiva
fase, &€ efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e pablico das ins-
talagdes do empregador publico e disponibilizada no seu sitio da internet. Caso o/a dirigente maximo
do 6rgdo ou servigo responsavel pelo recrutamento tenha optado pela utilizagéo faseada dos métodos
de selecdo, os/as candidatos/as aprovados/as em cada método sdo convocados/as para a realizagao

do método seguinte, com uma antecedéncia de cinco dias uteis.
———————— Notificagdes e forma de publicitagdo da lista unitéria de ordenagéo final dos/as candidatos/as -
As notificagdes, convocatérias para aplicagdo dos métodos de selegéo e publicitagdo dos resultados
obtidos em cada método de selegdo intercalar sdo efetuadas de acordo o art.° 6° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e
publico das instalagbes da Camara Municipal de Matosinhos e disponibilizada na sua pagina eletrénica.
As notificagbes sdo efetuadas preferencialmente através de plataforma eletronica ou correio eletronico.
Nos casos em que néo seja possivel ou adequada a notificagdo através de plataforma eletronica ou
correio eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas de notificagao previstas no n.° 1 do artigo 112.° do

Cddigo do Procedimento Administrativo. ==---===========emmmmcoomm oo oo m s n o msem e
------ A morada e o enderego eletronico a considerar para efeitos de notificagdo dos/as candidatos/as

sera a constante do formulario de candidatura.
—--—--A ordenacéo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento concursal, com aprova-
¢do em todos os métodos de selegdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selegéo, expressa numa escala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoracéo até as centésimas. A lista de ordenagéo final dos/as
candidatos/as € unitaria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes

métodos de selegéo.
-------- Em situacdes de igualdade de valoragdo, serao aplicados os critérios definidos no art.° 24° da
Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéo sera feita
pela seguinte ordem: candidato/a que esteja a desempenhar fungdes em posto de trabalho idéntico ou
equiparado; candidato/a com mais tempo de experiéncia em fun¢des similares ao posto de trabalho a
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concurso; candidato/a com habilitagao literéria superior; candidato/a com maior classificagdo no para-
metro de avaliag&o da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias: Competéncias especializadas e ex-

periéncia, :
----- - N&o havendo mais nada a tratar, foi encerrada pelo Presidente do Juri a presente reunido e para
constar e para os devidos efeitos, se lavrou a presente ata que por todos vai ser assinada, --—-----------

/////////




